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Nesse sentido, também já se manifestou
este Tribunal de Justiça:

Rescisória - Desconstituição de sentença de
reconhecimento de paternidade - Exame de
DNA elaborado agora e tido por documento
novo - Entendimento atual do STJ fundado na
relativização ou flexibilização da coisa julgada -
Questão atinente a estado de pessoa - Busca
da verdade real - Procedência da rescisória -
Nas ações de estado, a relativização ou flexibi-
lização da coisa julgada - ditada, no âmbito
jurídico, pela necessidade do encontro da ver-
dade real e agora tão facilitada com o advento
do DNA - culminou por ser prestigiada, por
entendimento jurisprudencial pioneiro do STJ,
amplamente difundido e já seguido pela maioria
dos tribunais inferiores e juízos. Em conse-
qüência, passou-se a permitir que o exame de
DNA - realizado posteriormente à sentença pro-
latada em investigação de paternidade e transi-
tada em julgado - seja aceito e se equipare a
‘documento novo’ (CPC, art. 485), para efeito
de instruir ação rescisória. A imperiosa neces-
sidade do encontro da verdade real, por sua
relevância no âmbito das relações jurídicas,
conduziu o Judiciário a admitir a relativização
da coisa julgada, nas ações de filiação - anco-
rado no exame de DNA, internacionalmente

reconhecido -, a fim de dar solução, inclusive e
notadamente, a situações geradoras de
extrema perplexidade, como a do pai que não é
o real pai, ou, inversamente, a do filho que não
é filho (Processo nº 1.0000.00.266361-5/000,
Relator: Des. Hyparco Immesi, data de publi-
cação: 18.11.2005).

Pelo exposto, julgo procedente o pedido
da ação rescisória e, por via de conseqüência,
improcedente a ação investigatória c/c alimen-
tos, para efetivamente rescindir a sentença que
declarou ser o autor J.G.B. pai biológico do réu
J.B.S., liberando-o das obrigações advindas da
sentença rescindenda.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Alvim Soares, Fernando
Bráulio, Edivaldo George dos Santos, Silas
Vieira, Wander Marotta, Belizário de Lacerda,
Edgard Penna Amorim, Teresa Cristina da
Cunha Peixoto e Isalino Lisbôa.

Súmula - JULGARAM PROCEDENTE.

-:::-

AÇÃO DECLARATÓRIA - IPVA - BASE DE CÁLCULO - ALÍQUOTA DIFERENCIADA -
POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA ISONOMIA - VIOLAÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA

Ementa: IPVA. Alíquota diferenciada. Possibilidade.

- O art. 155 da Constituição Federal, ao dispor sobre a competência dos Estados, não veda a
adoção de alíquotas diferenciadas para o cálculo dos impostos.

- Não caracteriza violação ao princípio da isonomia a fixação de alíquotas diferenciadas conforme
a natureza do veículo ou a sua destinação.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.05.633327-1/002 - Comarca de Belo Horizonte - Apelante:
Wander Lambertucci - Apelado: Estado de Minas Gerais - Relator: Des. JARBAS LADEIRA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

de Minas Gerais, incorporando neste o relatório

de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2006. -
Jarbas Ladeira - Relator.
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Notas taquigráficas

O Sr. Des. Jarbas Ladeira - Trata-se de
recurso de apelação interposto por Wander
Lambertucci contra a sentença de f. 93/96, que
julgou improcedente o pedido formulado na
ação declaratória ajuizada contra o Estado de
Minas Gerais, reconhecendo o Juiz não haver
progressividade fiscal em relação à cobrança
do IPVA.

Alega o apelante, em síntese, às f.
105/108, que não pode prevalecer o equivoca-
do entendimento da sentença de que:

ao se fixarem percentuais em níveis diferencia-
dos para cada segmento veicular, fora afastada
a ocorrência de progressividade, o que de per
se caracteriza um verdadeiro sofisma jurídico.

Visto que a Justiça Fiscal se dá proporcional-
mente ao valor venal do bem, e não pelo seu
seguimento e/ou destinação, evitando-se,
destarte, a ocorrência da progressividade
mascarada ou disfarçada.

Cita como exemplo a compra de um
carro pela empresa Localiza, que quitará o seu
IPVA pela alíquota de 1%. Esse mesmo carro
comprado da empresa Localiza terá seu impos-
to quitado à alíquota de 4%.

Conclui, alegando que o apelado, de
forma acintosa, buscou beneficiar diretamente
os contribuintes que têm por atividade a
locação de veículos em visível afronta ao princí-
pio da isonomia.

Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade, conheço do recurso.

O apelante insurge-se contra a fixação
de alíquota diferenciada para a cobrança do
IPVA.

Sobre essa questão já me manifestei em
diversas oportunidades, inclusive no julgamento
do agravo de instrumento interposto pelo próprio
apelante, cujo acórdão se encontra às f. 46/52,
sempre no sentido de que a utilização de alíquo-
tas diferenciadas para o IPVA não induz a uma

ofensa ao princípio da não-progressividade, visto
que o critério utilizado para o arbitramento da
alíquota diz respeito à função do veículo e sua
utilização, não havendo que se falar em progres-
sividade nas alíquotas de 4%, 3%, 2% e 1%, pre-
vistas no art. 27 do Decreto 43.709/03, uma vez
que o critério usado é o da utilização do veículo,
sendo que a base de cálculo é o seu valor venal,
não levando em consideração a capacidade
financeira do contribuinte.

Do mesmo modo, não caracteriza vio-
lação ao princípio da isonomia a fixação de
alíquotas diferenciadas, conforme a destinação
do veículo.

Imposto - Propriedade de veículos automotores
- Princípios constitucionais. - Não há que se falar
em violação ao princípio constitucional da isono-
mia pela Lei Estadual n° 12.735/97, em razão de
estabelecer alíquotas diferentes, conforme a
natureza do veículo ou sua destinação (Ap n°
1.0000.00.237860-2.000 - Rel. Garcia Leão).

O art. 155 da Constituição Federal, ao
dispor sobre a competência dos Estados, não
veda a adoção de alíquotas diferenciadas para
o cálculo dos impostos.

Tributário - Mandado de segurança - IPVA -
Alíquotas diferenciadas - Constitucionalidade.
Base de cálculo - Lei estadual - Apuração do
valor venal - Resolução - Inexistência de ofensa
ao princípio da legalidade.
- Não há vedação constitucional alguma à
estipulação de alíquotas diferenciadas do
IPVA de acordo com o tipo e utilização do
veículo automotor.
- Se a Lei Estadual 12.735/97 definiu que a
base de cálculo do IPVA é o valor venal do
veículo e, a par disso, delegou à Adminis-
tração o levantamento de tais valores con-
forme os preços praticados no mercado, não
há que se falar em ofensa ao princípio da
legalidade em relação ao ato normativo que
edita os valores apurados (2ª Câmara Cível,
AC nº 237.321-5, Rel. Des. Francisco
Figueiredo, j. em 28.05.02).

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

Custas, na forma da lei.
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Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Brandão Teixeira e Caetano
Levi Lopes.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

-:::-

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA NO
REEXAME NECESSÁRIO.

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2006. -
Edivaldo George dos Santos - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Edivaldo George dos Santos -
Conheço do reexame necessário, pois presentes
os seus pressupostos de admissibilidade.

Cuidam os presentes autos de ação civil
pública proposta pelo Ministério Público do
Estado de Minas Gerais, em favor da idosa
Lindaura Maria de Jesus, requerendo em seu
benefício que seja custeada, pelo réu, a conta de
energia elétrica no valor correspondente ao con-
sumo do aparelho de respiração artificial utiliza-
do, além de que seja quitada a parcela do débito
existente junto à Cemig referente ao consumo do
referido aparelho. Requer também o fornecimen-

to regular e contínuo dos medicamentos neces-
sários à manutenção da saúde da idosa.

O Juiz monocrático, pela sentença de f.
93/94, houve por bem confirmar a liminar anterior-
mente concedida e julgar procedentes os pedidos
formulados, condenando, conseqüentemente, o
Município de Janaúba a arcar com os custos da
energia elétrica no montante referente à utilização
do aparelho de respiração artificial, bem como a
fornecer os medicamentos imprescindíveis à
sobrevivência da Sr.ª Lindaura Maria de Jesus.

Pelo que se aduz dos autos, a sentença
primeva não merece qualquer reparo pelas
razões que se seguem.

É mais que sabido que a saúde é direito do
cidadão e dever do Estado. Aliás, um dos funda-
mentos da Carta Constitucional é a dignidade da
pessoa humana, devendo a Administração Pública
pautar o interesse público por esse princípio.

Cumpre destacar que um dos direitos
fundamentais estabelecidos pelo art. 5º da
Constituição Federal é o direito à vida, que
abarca não só o direito de viver, mas também o
direito de viver com dignidade.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LIMINAR - DIREITO À SAÚDE - IDOSO - FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTO - EQUIPAMENTO MÉDICO - CUSTOS COM ENERGIA ELÉTRICA - DEVER DO ESTADO

Ementa: Ação civil pública. Garantia do direito à saúde. Idoso. Custos com energia elétrica.
Fornecimento de medicamentos. Estado. Dever. Reexame necessário. Confirmar sentença.

- A saúde é direito de todos e dever do Estado, além de configurar-se como um dos fundamentos
da Carta Constitucional. É dever do Estado custear os meios indispensáveis à manutenção da
sobrevivência dos indivíduos, dentre os quais se incluem os custos referentes ao pagamento da
energia elétrica correspondente ao consumo do aparelho de respiração artificial, bem como o
fornecimento dos medicamentos necessários à saúde do idoso.

REEXAME NECESSÁRIO N° 1.0351.04.030777-6/001 - Comarca de Janaúba - Remetente:
J.D. da 1ª V. da Comarca de Janaúba - Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Réu:
Município de Janaúba - Relator: Des. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS


